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ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições 'da Lei PlunicipaLn°-,3,610 de 23 de 
setembro de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica abei-to no Corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito Mil reais) para reforço das seguintes dotações . 	, 
do orçamento vigente: 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA DE SAÚDE 
Manutenção da Vigiando Sanitana: 
FONTE DE RECURSOS-1303 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA ' 	 38.000,00 

38.'000,00 

70 - 
70.02 - 

7002.103040025.2.098 

3:3.90:32.00 - 

TOTAL 	 

Art. 20. Como recurso para abertura do crédito ,espéCial autorizado 
ficam reduzidas a seguinte dotação do ;Orçamento vigente: 

,‘ 
SECRETARIA"..MUNICIPAL-DE SAÚDE 
DIRETORIA DE SAÚDE., ;- 
Manutenção .do Programa -de Gestão do Sistema 

-Uni c_onça Adolescente
- NYE',  tiEliRtOkgóriaoávvi 
- 	 I?. FÍSICA 
-Manutenção . do 0-í-ográa,- i::Fe---d!ko cIo:  Sistema 
U:nico de SoCide_z S.U:S 

7859/ 3.3.90.32.00 
7002.103010022.2.145 

7677/ 4.4.90.52.00 

12736/ 3.3.90.32.00 

TOTAL:- 

Art. 3°. E tê-

PAÇO MU 

pelo Art.1°, 

5.0-60,00 

15.000,00 

5.000,00 

13.000,00 

38.000,00 

70 - 
-70.02 , - 

7002.101220026.2.054 - 

12733/ 3.3.90.36.00 
7002.101220026.2.148 

FONTECI5EREétiRSO-i,Ã-303i'j'IVJI:',WU 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUiTÀ 

djãôasca 
FONTE'DE-KEutiRSus-'13g3r 
EQUIPAMENTOS .M,„4.±ERÍALPERMANÈNTE 

7002.1030100242:057 Ç7 Mariute'éição':dos-S-er\70sCdêP,AsgãtçEáim' acêutica 
CijiarNa eâdqiesceM9 AlAjUlAU MU 
- FOSTÉDORÈCURS.OS,1303 
- MAIERIAL_DEDI&TRIBWlAGRATUITA  

1 	 ._,AMP.P.AUMU 1 
1 

reritifoTa:W vigõria -partir e•sua gublicaçao. 

L, aos 24 de setembro de 2010. 
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